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PORTARIA No 867, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

Nomeia Comisáo de Monitoramento e
Avaliação de parcerids celebradas com
as Organizações da Sociedade Civil, por
meio de Termo de
Colaboração/Fomento.

O Prefeito Municipal de Aç]rolândia, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições previstas no inciso VI, do Art. 79, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Presidente: MILEIDE MATTEUSSI RAPPL DA SILVA
Secretária: BRUNA LUIZA PRATTO BAUER
Membro: ELAINE BACK DE JESUS

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as

disposíções em contrário.

Agrolândia/SC, 07 de dezembro de 2023.

Jos on
Prefeito Municipal
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Art. 10 Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e Avaliação de parcerias
firmadas com as Organizaçôes da Sociedade Cavil, por meio de Termo de
Colaboração/Fomento, que será constituída pelos seguintes membros:



PREFEITURÂ UUÍ{ICIPAL ÍX AGROINOIA

Rua dos Pio.Éío§, 109 - CEP 88420{n0 - Âo[dâítdlíSc

Fonqfax (47) 353.H212 - wmv.ãoÍolendh.sc.oorr.bú c},, .S.ttri

FORÍARIA o 528, DE 11 DE ruuto DE 2OZl.

Ddgrn ttlad Offiam RarrrÉ pn rfrpr
@úro gera dc prab qrÜe o
Hunldpb fr AgrolâNb c a Fun@
l@lâbrAlex r(rlw,

O Preftib Municipal de Agrdârdia, Estado de Santa Catarina, usando de suas
atribuiSes legais confeÍidôs Íros termos da Lei Orgfuka Munidpal,

REí)IYE:

Àt 10 Designar Mari Cristiane Ramc, mabíola 27474, ocupante do cargo
pliblico de Técnko de Enfiümagem, aoÍno g€storii de patceria entre o Município de
Agrolândia e a Fundação Hospltalar Alex Krieser, em confurmidade com a Lei Federal
1.3.019/14, Endo suas aHbui$es prsristas nos art. 61 e 62 da ÍefeÍlda Lei,

Art 20 Hca atribuído a servidora Mari Oistiane Ramos, as responsabilidades de:

I - acompanhar e llscallzar a execução da parceÍla;

U - informar ao responsável do Poder Execuüvo a odstência de fatos que @m-
pÍometam ou possatm comprometer as atMdades ou metas da parcerla e de indícios de irre
gularidades na ges6o dos reormos, bern como as pro/k ências adotada ou que serão ado-

tadas para sanar os píotlemas d€tectado§;

III - emiür parecer técnico condusivo de anállse da prestaÉo de contas final,

levando em consideração o conteudo do relatório técnico de monitoramento e avallafro.

IY - disponiHlizar maüeÍiais e equipamentos têcnológicos necessárioc às ativida-

des de monitoramenb e avallação.

v - Na hipótêse de inexecrção por culpa exclu§va da organizaÉo da sociedade

ciüI, a admlnistrôção púUica poderá, s(dt sh/amente para ass€guÍar o atendimênb de seÍvi-

ços essendais à popul@, por ato pÍópÍio e ind€pendenbínente de aubrização judicial, a

fim de realizar ou manter a execuSo ês metas ou atiüdade pactuadas:

a) - retomar os ber públlcos em poder da organlzafro da sociedade ci-

vil parcelra, qualquer que tenha sido a modalldade ou tíurlo que concedeu direitos de uso de

tais bens;

b) - assr.rmir a responsabilldade pela execução do restânte do obJeto

previsto no plam de trabalho, no caso de paralisaÉo, de modo a e\ritar sua descontinuida-

de, devendo ser considerado na presta@o de contas o que fioi executado pela organização

da sciedade chdl até o moÍnento eÍn rye a administração as$mlu essas respoÍtsabllídades.

Foíbriâ no 528, ê ll de Julho ê 2023.
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PaÍágraÍo únlo. As situações preúistas no capüt devem ser comuni-
cadas pelo gestor ao adminisütdor público e/ou che-fe do Pode Executi\rc.

Arü 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua puHicação, revogadas i§
dispodções em aontsário.

Agrolândia/SC, 11 de julho de2023.

,06é
Prefeito Municipal
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